
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Administração

 Lei nº 3.259, de 16 de janeiro de 2025.

Acrescenta o Art. 4º-A a Lei nº 3.094, de 10 de maio
de 2023 que dispõe sobre a fixação dos subsídios dos
Vereadores no âmbito do município de São Gabriel
da  Palha-ES,  nos  termos  do  art.  29,  VI  da
Constituição  Federal  e  o  art.  34,  XXXIII  da  Lei
Orgânica do Município.

TIAGO ROCHA, Prefeito de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo,
usando de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei: 

 Art.  1º A Lei  nº  3.094/2023  passa  a  vigorar  acrescida  do  Art.  4º-A,  com a

seguinte redação:

“Art. 4º-A O Vereador que não comparecer a Sessão Ordinária e Extraordinária
terá descontado um trinta avos do respectivo subsídio mensal, salvo se licenciado
ou com ausência justificada nos termos deste Regimento”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos
Municípios.

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, bem como a Lei nº 2.622/2016.

Gabinete do Prefeito de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, em 16 de 

janeiro de 2025.

Publique-se e cumpre-se. 

Gabinete do Prefeito de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, em 16 de
janeiro de 2025.

TIAGO ROCHA
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo.
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